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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 BLOCO DF ACIMA DE TUDO

 
EMENDA 

EMENDA MODIFICATIVA N.º            /2020
(Do Bloco Parlamentar DF Acima de Tudo)

 

Ao PROJETO DE LEI N.º 1.194, de 2020,
que “Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para exercício financeiro
de 2021 e dá outras providências..

 
Dê-se ao art. 72 do Projeto de Lei n° 1.194/2020, a seguinte redação:

Art. 72. Os Poderes Executivo, inclusive a Defensoria Pública do Distrito
Federal, e o Legislativo devem promover, no âmbito de suas competências,
a publicação e divulgação do Quadro de Detalhamento da Despesa, no
prazo máximo de 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual de
2020.
§ 1º A divulgação de que trata o caput deve ocorrer por meio de
divulgação de nota no Diário Oficial do Distrito Federal e da Câmara
Legislativa identificando os sítios eletrônicos específicos do Poder
Executivo, do Poder Legislativo e da Defensoria Pública do Distrito federal
onde se encontram a íntegra da Lei Orçamentaria Anual e seus anexos, e
ainda constar do portal da transparência do Governo do Distrito Federal.
§ 2º Os dados de que trata este artigo devem ser atualizados e contemplar
os saldos iniciais e finais de cada período, evidenciando os eventuais
cancelamentos e suplementações.
 
 

JUSTIFICAÇÃO
 

A presente emenda tem o objetivo de alterar a redação do art. 72 do PLDO 2021, onde
promoveu alteração, retirando parte do conteúdo constante na LDO 2020.

Diante do exposto, rogamos aos nobres Parlamentares o acatamento da presente Emenda
Modificativa.

Sala das Comissões, em
 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr.
00155, Deputado(a) Distrital, em 16/06/2020, às 14:32, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS
- Matr. 00134, Deputado(a) Distrital, em 16/06/2020, às 17:45, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por VALDELINO RODRIGUES BARCELOS - Matr.
00157, Deputado(a) Distrital, em 17/06/2020, às 15:54, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO BATISTA FERNANDES - Matr.
00147, Deputado(a) Distrital, em 17/06/2020, às 17:02, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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